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PORTARIA Nº 2486/GR/UFFS/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa membros do Colegiado do Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu em Filosofia do 

Campus Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 

Filosofia (PPGFIL), da UFFS, Campus Chapecó, constituído pela Portaria nº 

2485/GR/UFFS/2022:  
NOME  CARGO/FUNÇÃO  SIAPE/MATRÍCULA  

Newton Marques Peron 
ProfessordoMagistério 

Superior/Coordenador do Curso 
2124211 

Flavio Miguel de Oliveira Zimmermann 
ProfessordoMagistério 

Superior/Coordenador Adjunto 
2028032 

Alcione Roberto Roani Professor do Magistério Superior 2064910 

Arturo Fatturi Professor do Magistério Superior 1328652 

Bruno Ramos Mendonça Professorado Magistério Superior 3217060 

Clovis Brondani Professor do Magistério Superior 1656047 

Ediovani Antonio Gaboardi Professor do Magistério Superior 1715172 

Elsio Jose Cora Professor do Magistério Superior 1463816 

Gustavo Giora Professor do Magistério Superior 2059157 

Jerzy Andre Brzozowski Professor do Magistério Superior 3682464 

Joice Beatriz da Costa Professora do Magistério Superior 2061092 

Juliano Paccos Caram Professor do Magistério Superior 1804486 

Marcio Soares Professor do Magistério Superior 1770161 

Nedilso Lauro Brugnera  Professor do Magistério Superior 1833220 

Odair Neitzel Professor do Magistério Superior 1983663 

Paulo Hahn Professor do Magistério Superior 2052495 

Thiago Soares Leite Professor do Magistério Superior 1802131 

Cladis Juliana Lutinski Técnico Administrativo em Educação 1879725 

Fabrício Ramos dos Santos Discente 4.01.701.19.22.2 

Dieferson Brizola Krumenauer Discente/Suplente 4.01.701.16.22.2 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

 

 

MARCELO RECKTENALD 

Reitor 
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